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OJETO DE LEI N.* 76/94, DO DEPUTADO AFANES LEZZI PFL-

DISPÕE SOBRE A CESSÃO PELO PODER EXECUTADOO DE ESPACOES EM SEUS

PORTIAS ESTADUAIS COM O OBJETICO DE DAALEGACAO DE CAMPANHAS

EDUCATIVAS CONTRA DEOGADO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE S.AO P/•ULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE

PARA ENTIDADES FILANTRÓPICAS E PRIVADAS ESPAÇOS LIVRES EXISTENTES EM SEUS

PRÓPRIOS ESTADUAIS, OBJETIVANDO A DIVULGAÇÃO, EM CARATA PERMANENTE, DE

CAMPANHAS ACERCA DOS PERIGOS DAS DROGAS PARA NOSSA SOCIEDADE

AGO 2.* - 0 ESTADO, ATRAVÉS DE SEUS ÓRGÃOS COMPETENTES, PODERÁ

CELEBRAR CONVÊNIOS COM ENTIDADES PELLEAS E PRIVADAS, NACIONAIS E INTERNACIONAIS,

OBJETIVANDO O FEL CUMPRIMENTO DESTA LEI.

ARTIGO 3. * 0 PODER EXECUTIVO REGULAMENTARÁ NO PRAZO DE 90 DIAS OS

OBJE-

TIVOS DESTA LEI.

PARÁGRAFO ÚNICO - O DECRETO DE REGULAMENTAÇÃO ESPECIFICARÁ QUAIS OS

ESPAÇOS LIVRES NOS PRÓPRIOS ESTADUAIS QUE PODERÃO SER USADOS PARA O FEL

CUMPRIMENTO DESTA LEI.

A•RTIGO 4. 0 - AS DESPESAS DECORRENTES DESTA LEI CORRERÃO A CONTA DE

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS PRÓPRIAS, CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE,

SUPLEMENTADAS SE NECESSÁRIO, DEVENDO OS ORÇAMENTOS FUTUROS DESTINAR RECURSOS

ESPECÍFICOS PARA O SEU FLE CUMPRIMENTO

ARTIGO S.* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PAL,ÁCIO DOS BANDEIRANTES, 23 DE DEZEMBRO DE 1996.

MA,RIO COVAS

MA* ESJ GODIM SECREATIA DA CRIANÇA, FAMLIA E BEM-ESTAR SOCIAL
-

ROBSON MARHO SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL
-

TAMOIO NGM - SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

DECRETOS

* DECRETO N.* 41.471, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTADO A RECEBER, *R DOADO DA PREFEITURA

MUOIDPD DEBOU TERRENO SEM BENFEIT SITUADO NAUELE MUNIPIO

NECESSARO A CONSTRUCO DE PRÉDIO PR6PRIO DESTINADO A INSTALACAO DN

DELEGACIA DE POBCLA DO 1. * DISRTRITO POLCIA DE VILA FAKDO

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

DOAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, TERRENO SEM BENFEITORIAS, COM

ÁREA DE 1.443,29M2. COM AS MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DO

MEMORIAL E PLANTA ANEXOS AO PR-7-231188 DA PROCURADORIA REGIONAL DE

BAURU A SABER: TEM INÍCIO NO PONTO *1* DENOMINADO EM PLANTA ANEXA

LOCALIZADO NO ALINHAMENTO DA AVENIDA DANIEL PACIFICO: DESSE PONTO SEGUE

ACOMPANHANDO ESSE ALINHAMENTO NA DISTÁNCIA DE 32,04M, ATE O PONTO *2*:

DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE NA DISTÃNCIA DE 30,85M. CONFRONTANDO COM ÁREA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, ATE O PONTO *3*. LOCALIZADO NO

ALINHAMENTO DA RUA ANDRÉ SANTOS RODRIGUES: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE

ACOMPANHANDO ESSE ALINHAMENTO NA DISTÂNCIA DE 47,13M. ATE O PONTO *4*:

DAI DEFLETE A DIREITA EM CURVA COM DESENVOLVIMENTO DE 5.84M. ATE O PONTO

*5*. LOCALIZADO NO ALINHAMENTO DA RUA VITAL BRASIL: DAI SEGUE

ACOMPANHANDO ESSE ALINHAMENTO NA DISTÃNCIA DE 18,43MATE O PONTO *6*;

DAI DEFLETE A DIREITA EM CURVA COM DESENVOLVIMENTO DE 1 7,77M. ATE

ALCANÇAR O PONTO *I*. ABRANGENDO ESSE POLÍGONO UMA ÁREA DE 1.443,29M2

HUM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E TRÉS METROS QUADRADOS E VINTE E NOVE

DECÍMETROS QUADRADOS
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ARTIGO 2.0 - O IMÓVEL DE QUE TRATA O ARTIGO ANTERIOR DESTINAR-SE-Á A

CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO PRÓPRIO PARA A INSTALAÇÃO DA DELEGACIA DE POLICIA DO

1,0 DISTRITO DE VILA FALCAO

A•RTIGO3. * - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 23 DE DEZEMBRO DE 1996

MÅRIO COV/•S

ROBSON MARIRIO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGAREIRA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTARTEGICA AOS

* DECRETO N.* 41.472, DE 23 DE DEZIRO DE 1996

AUTORIZA A FA¢ENDA DO ESTADO A RECEBER, POR DOAÇÅO, DA PREFEITURA

MUNINEL DE MASDA IMOAL QUE ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO I.* - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A RECEBER, POR DOACAO

DA PREFEITU MUNICIPAL DE MATÍLIA, TERRENO BENFEITORIAS, ÁREA DESEM COM

7.313,50M', SITUADO NO MUNICÍPIO E COMARCA DE MARÍLIA, DESTINADO A

CONSTRUÇÃO DA E.E.P.G. "MARIA DOROTHÉIA JOAQUINA DE SEIXAS", COM AS

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES CONSTANTES NO PROCESSO PR-I1-19181* DA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO A SABER: TEM INÍCIO O PRESENTE ROTEIRO NO

N.* *1*. CRAVADO ALA DA RUA LPE DESTE PEIA PROJEÇÃO DOMARCO NA PAR SEGUE

ALINHAMENTO DA ALA NORTE DA AVENIDA DAS ORQUIDEAS CONFRONTANDO COM AS

TERRAS DE PROPRIEDADE DE FELICIO BUTARA NA DISTÁNCIA DE 82,00M, ATE O MARCO

N.* *2*; DESTE DEFLETE A DIREITA 89*30' E SEGUE CONFRONTANDO COM TERRAS DE

PROPRIEDADE DE FELICIO BUTARA DISTÃNCIA DE 111,50M, ATE N.* W.NA O MARCO

LOCALIZADO NA DIVISA COM TERRAS DE PROPRIEDADE DA MANSÃO ISMAEL: DESTE

DEFLETE A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM TERRAS DA MANSÃO SMAEL NA

DISTÁNCIA DE O MARCO *7*, LOCALIZADO NA ALA PAR DA RUA LPE95,60M. ATE N.*

DESTE DEFLETE A DIREITA E SEGUE PELA ALA PAR DA RUA IPE NA DISTÁNCIA DE
PONTO

65,DOM, ATE N.* *1*, INICIO FIM DO PRESENTE ROTEIRO ENCERRANDOO MARCO E

UMA ÁREA DE 7.313,50 (SETE MIL TREZENTOS E TREZE METROS QUADRADOS E

CINQÚENTA DECÍMETROS QUADRADOS

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENCOTNRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 23 DE DEZEMBRO DE 1996

MÁRIO COVAS

ROBSON MINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTON(O ANGAR

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

23 DE DEZEMBRO DE 1996.

AUTOMATIZA A FAZENDA DO ESTADO A RECEBER, POR DOAÇÃO, DA PREFEITURA

MUNIPAL DA ESTDNEW DE SENA NEGRA, O INTUIVEL QUE ESPECIFICA

MÁRIO COVAS GOMADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

DECRETA:

ARTIGO T* - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A RECEBER POR DOACAO

DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÁNCIA DE SERRA NEGRA UM IMÓVEL SEM

BENFEITORIAS, DESTINADO A CONSTRUÇÃO DA DELEGACIA DE POLICIA COM AS MEDIDAS

E CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DO LAUDO ANEXO AO PROCESSO PR-5-1.590195, DA

PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS, DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, A

SABER: "COMEÇAM AS MEDIDAS NO MARCO N.* *I*. CRAVADO A MARGEM DA

* AVENIDA JUCA PRETO E SEGUE EM LINHA CURVA NA CONFRUENCIA DA AVENIDA JUCA

PRETO COM A RUA *A*, ATUAL RUA JOSÉ MARIA FRANCO DE GODOY 21.00M ATE O

MARCO N.* *2*: DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE PELA MARGEM ESQUERDA DA RUA

*A*. ATUAL RUA JOSÉ MARIA FRANCO DE GODOY 90.00M ATE O MARCO N.* *3*:

DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE EM LINHA RETA, CONFRONTANDO COM A

REMANESCENTE DA AREA 72.60M ATE O MARCO N.* *4*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E

SEGUE PELA MARGEM DIREITA DA AVENIDA JUCA PRETO 62.50M ATE O MARCO N.*

*1*. ONDE TIVERAM INICIO E FINDAM ESSAS MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES,

PERFAZENDO A SUPERFÍCIE DE 3.000.OOM'(TRES MIL METROS QUADRADOS

EM NA SUA
-

ARTIGO 2.* ESTE DECRETO ENTRARÁDE DEZEMBROVIGOR DE DATA1996DE PUBLICACAO

PALACO DOS BANDEIRANTES 23

MÁRIO COVAS

ROBSON MARINO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTARTEGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

23 DE DEZEMBRO DE 1996.

* DECRETO N.* 41.474, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996

AUROZA A FAZENDA DO ESIADO A REMOER POR DOACAO DA PRE(EITURA

M APAL DE TERN ROXA, UM TERRENO SITUADO NAUELE MUNIPIO

EDESANCADO A CONSTRUÇÀO FUNCIOMENTO DA CASA DA LAENA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, DENO USO SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETE:

ARTIGO 1.* FICA FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA RECEBER, DOACAO
A A POR

-

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, UMA ÁREA DE TERNS COM 1.284.40M'

SITUADA A RUA VALENTIM SILVA, NO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, COM AS MEDIDAS

SAA-90.213194.CONFRONTAÇÕES DO MEMORIAL PLANTA PROCESSO

E CONSTANTES E ANEXOS AO

PARÁGRAFO ÚNICOO IMÓVEL DOADO DESTINA-SE A CONSTRUÇÃO E

FUNCIONAMENTO DA CASA DA LAVOURA DE TENA ROXA

ARTIGO 2.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

-

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 23 DE DEZEMBRO DE 1996

MARIO COVAS

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS

23 DE DEZEMBRO DE 1996. -

PORTE PAGO

DR/SP

ISR40- 3051181

DISPÀE SUBRE O PROMON DE BOTAS E DA PROSTITUIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PUFO NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETE:

ARTIGO 1.0 A ATUAL CONCESSÃO PREVISTA PROGRAMA DE BOLSAS

-
NO

INSTITUIDO PELO DECRETO N.* 15.438, DE 28 DE JULHO DE 1980, EXTINGUIR-SE-Á

IMPRETERIVELMENTE EM 31 DE DEZEMBRO DE 1996.

ARTIGO 2.* FICA EXTINTA, A PARTIR DE I* DE JANEIRO DE 1998, A CONCESSÃO

-

PREVISTA NO PROGRAMA DE BOLSAS INSTITUÍDO PELO DECRETO N.* 21.966, DE 16 DE

FEVEREIRO DE 1984.

ARTIGO 3.* - AS ENTIDADES BENEFICIADAS PELOS PROGRAMAS DE BOILSAS

PODERÃO CONTINUAR A CONCEDÊ-LAS DESDE QUE ADVINDAS E CUSTEADAS COM

DOTAÇÕES PROPRIAS

ARTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

FICANDO REVOGADO O DECRETO N.* 15.438, DE 28 DE JULHO DE 1980, A PARTIR DE

1.* DE JANEIRO DE 1997, E O DECRETO N.* 21.966, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1984,

A PARTIR DE T' DE JANEIRO DE 1998.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 23 DE DEZEMBRO DE 1996

MÁ•RIOCOVAS

ROBSON MARINH

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTON(O ANGAR

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

DISPBE SOBRE AERTURA DE CRÉDITO SUPLEMANTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA

NECESSRIA DO GOLEMO E GESSARAO ESTARTEGICA VISANDO AO ATENDINAO DE

DESPESCASTES

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, DENO USO SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

DECNTE:

ARTIGO I.* - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R* 43.727.00 (QUARENTA E TRÊS

MIL SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS), SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA

SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTNTEGICA. OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÕES

INSGTUCIONAL. ECONÕMICA E FUNCIONAL-PROGRAMATICA. CONFORME A TABELA 1 EM

ANEXO

ARTIGO 2.* - O CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ COBERTO COM

RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO III DO * I.*, DO ALGO 43, DA LEI FEDERAL N.*

4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO

ARTIGO 3.* - FICA ALTENA A PROMACAO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO

ESTADO, ESTABELECIDA PELO ANEXO 1, DE QUE TNA O ARTIGO 2.0, DO DECRETO N.*

40.625, DE 5 DE JANEIRO DE 1996* DE CONFORMIDADE COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4.0 - ESTE DECRETO ENCOTNRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRNTES 23 DE DEZEMBRO DE 1996

MÁRIO COVAS

YOSHID NA4AN0

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GES7ÃO ESTRATÉGICA, AOS

28000 ADMINISTRAÇAOSEC. DO GOVERNO E

28001 SUPERIOR SECRETARIA E SEDE

3.4.9.0.39 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROSPESSOA JURI 43.727.00

SUBTOTAL 43.727.00

TOTAL 43.727.OO

ATIVIDAPROJETO

03.007.0020.2.010 ASSES E COORD

ANTIGOVERNAMENTAL 43.727.00

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAIS

43.727*00

43.727.00

COMUNICADO

DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO ESTARÁ

ENCERRADO AS 12 HORAS

DESTE MODO, AS MATÉRIAS PARA

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DEVERÃO SER

ENTREGUES NA REDAÇÃO, PUBLICIDADE E FILIAIS

TRANSMITIDAS PELA MÍDIA ELETRÔNICAOU
-

NEGÓCIOS PÚBLICOS ATE AS 11H00,

IMPRETERIVELMENTE, PARA A EDIÇÃO SEGUINTE

'*..


